
ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 2ª Vara de Arapiraca / Cível Residual
Rua Samaritana, s/nº

Mod. Certidão de Arquivamento Sem Custas a Recolher - Endereço: Rua Samaritana, s/nº, Fórum Des. Orlando Monteiro 
Cavalcanti Manso, Santa Edwirges - CEP 57310-245, Fone: 3482-9521, Arapiraca-AL - E-mail: vara2arapiraca@tjal.jus.br

CERTIDÃO

Autos n° 0700804-18.2020.8.02.0058/02 
Autor:  Antônio dos Santos Borges 
Tipo Completo da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>:  Nome da 
Parte Passiva Principal << Informação indisponível >> 

CERTIFICO, que procedi com o translado das peças deste incidente para os autos 

principais. Certifico, conforme disposto no Provimento de nº 15/2019 que, inexistem custas 

processuais a recolher neste incidente. Certifico, por fim, que, a seguir, passo a baixar os 

presentes. 

 O referido é verdade. Dou fé.

Arapiraca, 24 de março de 2022.

Maria Silvaneide Alves da Silva Rios 
Chefe de Secretaria

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

08
04

-1
8.

20
20

.8
.0

2.
00

58
 e

 c
ód

ig
o 

58
96

92
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
ia

 S
ilv

an
ei

de
 A

lv
es

 d
a 

S
ilv

a 
R

io
s,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 2

4/
03

/2
02

2 
às

 1
5:

48
 .

fls. 8


